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Cumprindo o preceito da Constituição, venho dar-vos conta da

situação do Paiz e indicar-vos as providencias e reformas que, por sua

urgencia, devem ,occupar, de preferencia, a vos a iltustrada e crite

riosa attenção.

Por achar-me gravemente enfermo fui forçado, a 10 de novembro

proximo passado, a deixar o exercicio da Presidencia da Republica,

que reassumi a 4 de março, havendo então cessado aquelle motivo.

Durante o meu impedimento, que foi de cerca de quatro mezes,

fui substituido pelo illustre Sr. Vice-Presidente da Republica.

A 15 de novembro de 1894, ao tomar posse do eleyado cargo que

me foi confiado pelo suffragio espontaneo de meus concidadãos,

affirmei em manifesto dirigido á Nação que, no desempenho da tão

honrosa quanto difficil mis 5.0 que me fôra imposta obedeceria aos

principias e normas seguintes:

- Execução fiel do regimen livre democralico adoptado pela

Constituição de 24 d fevereiro, firmando e mantendo escrupulosamente

a autonomia dos E tados, harmonica com a soberania da União e a

independencia e o mutuo respeito dos poderes instituidos como orgãos

dessa soberania'

- Respeito a exercicio de todas as liberdades e garantias con

stitucionaes, mant ndo concurrente e energicamente a obediencia á

lei e o prestigio da autoridade condições indispensaveis para asse

gurar 11 ordem e o progresso;
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- Administraç.ão da Fazenda Publica com a ma ima fiscalisação

lIa arrecadação e no emprego da renda e com a mais s vera e per

severante eCI nomü"J reduzindo a despeza de modo a equililinl-a com

a receita extinguindo-se assim o deficit do orçamento, con\"ertid

este em realidade"

- PontUflLidade na satisfuçã d s c mpromissos successivos, que

desde paesad remoto se têm accumulado em onns pesadissimos a

transmittir l11-se de g raçJo a gel'açuo;

-. Resgn1e gradual da 111 eela fIducial'ia para elevar o seu valor

depI'eciado "

- AnimaçJo ú iniciati"a particuJar para u exploraçJo e lesenvol

vimenl da agricultma e das industl'ias e altracçJo de immigrantes

que, po\"oando o nosso yasLo Lerr'it rio, fecundem com o trabalho as

snDS I'iquezas;

- Garantia efficaz á plena lU ['dade do slIfTragio, J a e funda

mental da democracia represenlati"a;

- Manntençáo dn ordem e dt tl'anquillidade no interior e da

paz com as Naçãe estl'angeiras, sem sacrificio de nossa dignidade e

de nossos direitos, culLivando e deeenv lYendo as relações c m as

Nações amigas.

R a" umindo o exel'ci ia da Pre..;idencia da Hepublica, manlenho o

mesmo programma, a cuja observancia lenho-me dedi ado com esforço

e lJerseverança e que tem sido executado em seus ponto cspitaes.

A situação financeira do Paiz continúa a preoccupar a attençJo

do Governo, que persevel'a no plano de cumprir a lei com lealdade,

I'eduzi Ilda u elespem publica lanto quanto lossivel e esCol'çanc1o-1;;e

'J ar bem r';scnHsar a aITecadação LIa r nela.

Tenl10 yel'dec1eira ~atisfaçu em poder affirmar-v s qu

cm paz com todas as NlIçõ s, cultivando com ellDs reluçõ s

sac1e (lU" empenho-me em mont I' desenvolver.

A 5 de agosto do Dnno pr ximo passado, vos communiqu i que,

mec1innte os ] ns offi ias 0.l1i recidos pelo G verno de POI'lugal, a

Inglalel'l'u r conbe eu u plena soberania do Brazil sobr a ilha ela
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Trindade, ficando assim solvirla essa questão de modo digno e hon

roso para alnl as as Nações.

Poucos dias dep is a Leguç;1o Ingleza participou ao Minist.erio

das Relações ExL ri re3 que o navio de guerra Baaacouta tinha re

cebido rdem para ir á ilha da Trindade afim ele proceder á remoção

dos signaes de occllpação alli deixados, por esse mesmo navio, em

janeiro de 1895..

Rem vidos esses signaes o GOY 1'110 resolveu colio'~ar naqu lla

ilha um padrão c m a inscrlpção -B1'a~il- para assignaJar a nos"'a

s lJernnia. Foi incumbido des e serviço cruzador Benjamin Constant

que o desempenhou em 24 de janeiro deste anno conforme consta

do termo assignado pelo cOlI~m[\ndantc e officiae daqLlelle cruzudot'.

Sinto que a ot'dem publica tenha sido perturbada na Republica

Oriental do Urugnay por guerra civil crue tantas yictimas já tem cau

sado e foço sinceros yoto para que em breve se reslubeJe.a a paz

e a harmonia no seio dessa Nação amiga. Em cumprimento de ordens

reiterada<.:: têm as autoridades brazileieas exercido a maior vigilancia

possh'el para (lue o nosso terl'iLorio não sirva aos t'evolucionarios em

sua' hostilidades ao G vemo Ot'ientol; os que passam a fronteit'a são

desarmados e internados.

As condições peculiares da linha di visaria nem sempre permittem

vigilancia completa e efficaz, mas os autoridades 11<10 de perseyerar

no execu ão das instrucções do Governo Federal a esse respeito.

A demarcação dos nos . limites tem merecido a particular

atLençilo cl Governo.

Brevem nte serão 1romovidos os Dju8tes necessari>s COI 1 a Re

publica rgentina para a demarcação d territori das Missões de

conG rmidade com o laudo arbitral pr ferido a nosso 1'.::1.\'01'.

A demal'caçil m a BoliYia, su p n a t mporariamente pelos

motiv s c nstantes do H.elatorio do lIIinisterio da Relações Exte

riores cuntinuo.rú na -'poca propria. No entretanto, opro"citanclo o

temlJO, se procedel'l.1 ú veriflcaçilo da latitude da nascente do Javary.

Com muita satisfaçuo vos dou a gl'uta noticia de hawr-se COI1

cluiclo e assignaclo nesta cidade, em 10 de abril ultimo um tratado,
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que será submettido á vossa apreciação, mediante o qual a secular

questão de limites com a Guyana Franceza serê'l resolvida por arbitra

mento, sendo arbitro o Presidente da Suissa.

Prosegue a discu ão diplomatica relativa á nossa just recla

mação motivada pelo grave conflieto oecorrido em Amapá a 15 d

maio de 1895.

O Governo promove a negociaÇê10 de ajustes com a Inglalerra e

a Hollanda -para a determinação dos nossos limites com as respectiva

colonias.

Em execução do accôrdo de 19 de novembro, [Ipprovado pela Lei

n. 425 de 5 de dezembro do allno proximo passado foi paga á Le

gação Italiana a quantia de 4.000:000·' destinada á liquidação das

respectivas reclamações.

Durante o intervallo das vossas sessões, o facto de maior gra

vidade quanto á ordem publica, pela repercussão que teve em todo

o Paiz, foi sem duvida o revez Eoffrido a 3 e 4 de março proximo

findo pelas forças que formavam a brigada expedida contra os fana

ticos e bandidos acastellados na povoação de Canudos, Estado da

Bahia.

Lamentavel pelas victimas que fez, entre as quaes avulta a

figura denodada e patriotica de Moreira Cesar, que succumbiu hon

rando o posto que lhe foi confiado, o desastre de Canudos tornou-se

notavel pela sensação que a sua noticia produziu nesta Capitnl e nos

Estados, sensação aggravada pela supposição ele que os revoltosos

dos sertões da Bahia não são simplesmente impul i' nados pelo fa

natismo religioso, mas tambem instrumento dos CJue ainda sonham

com a restauração da monarchia apezar de estar esta definitivamente

condemnada pela Nação.

A alma nacional, assim ferida, vihrou forte, e de toda parte

foram enviadas /lO Governo in'numeras manifestações, affirmando a

solidariedade patriotica na defesa da Republica.

Essas manifestações valem um verdadeiro plebiscito a favor das

instituições vigentes, tão espontaneas e sinceras foram ellas.
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Batalhões de patriotas, da Guardo. Nacional e de Policia dos

Estados collocaram-se ás ordens do Governo da União; e, já em colle

ctiYidades, já isoladamente, os cidadãos se arrereciam pr ssurosamente,

pal'D. ir ombater os re\"oltosos.

Nesta Capital foi onde o. in sperada noticia daquelle insuccesso se

tez sentir com mal r intensidade.

exaltação propria desses momentos, em que a angustia parece

dominar a sociedade inteira, deu em resultado o. pratica de excessos

lamenLaveis, tendo a autoridade de iptervir para restabelecimento da

ordem pu} lica alterada e para protecção dos direitos individuaes

violados ou amea ados.

Graças ás providencias então tomadas e á indole ordeira da

nossa popula :-0, restabeleceu-se a tranquillidade e a calma habitual

voltou aos espiritos.

O exame reflectido dos fa tos produz a crença de que o insuccesso

de Canudos deu-se, não porque os revoltosos dispuzessem de ele

mentos capazes de resistir e repellir o ataque, mas porque as forças

legaes, Iuando jú se achavam dentro da povoação, que seria tomada

e vencida, tivel'D.m a. infelicidade de perder o valente chefe que as

dirigia e que, com o exemplo, mais do que com as vozes do com

mando, transmiWa-lhes a sua. coragem, que attingia as raias da

temeridade.

O briw c ronel MoreiJ'a C sal' não t I"e quem o uI sLiluiss com

igual presli,,;io ap za.r d 1"0101' militar dos seus auxiliares imme

dia tos : - dahi o desanimo que apoderou-se das fOI' "as legaes e a

r~limda desordenada e desastrosa.

O desastre augmentoLl a f01'ça moral dos revoltosos e os recursos

materiaes para a lula.

Não obstante, a causa ela legalidade e ela civill ação, em b1'eve,

v Hcerá a ignorancia e o banditismo.

Canudos "ai ser ülaca.d em condições de nuo ser po jl"el noyo

iosLl esso: d nl1' m p u o a divisão do Exer ito, ao mando do ge

neral Arthur- Oscar, destroça1'ó os que alli eslclo nve1'gonhando a
nossa civili ação.
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Folgo em affirmar-vos que, para consecução desse resultado, que c
um desideratwn de toda a Nação, estüo collaborando com o Governo

Federal, principalmente, os Governos dos Estados limitrophes da Bahiu

e o Governador deste Estado, cujo procedimento tem sido correcto e

palriotico.

Nos outros pontos do t rritorio nacional é geral a tranquillidadc

publica, não tendo havido occurrencias dignas de menção.

Saude publica As condições sanitarias, tanto nesta cidade, como nos Estados,

em geral, têm sido felizmente Hsongeiras.

Esse facto, entretanto, não é commum nesta Capital, a despello

elas medidas de hygiene constantemente postas em pratica, quer pelo

Governo, quer pela Municipalidade; e a perspectiva dos prejuizos ele

toda a sorte, que acarretam as phases epidemicas entre nós,

impõe-me o dever de solicitar novamente a vossa attenção para a

questão do saneamento do Rio de Janeiro, na qual, a meu ver, cab li

União auxiliar a iniciativa da Municipalidade.

Em vista da autorisação contida na lei do orçamento vigenLe)

foram unificados os serviços de lJygi -ne maritima e terresLre, que se

achavam a cargo da Inspectoria Geral de Saude dos Port e do In

stituto Sanitario Federal, passando ambos a ser executados pela Dire

ctoria Geral de Saude Publica, em conformidade d regulamento

prom lIgado pelo Decreto 1). 245 de 10 de fevereiro.

Já tive ensejo de lembrar, em anteriores Mensagens, o. necessidade

ele fixarem-se definitivamente os asos e a fórma por qu devem ser

prestados aos Estados os auxilios de que trata o arL. 5° da ConsLi

tui)io.

Na faILa de acto legislativo a esse respeito, para regulamentar

a intervenção da a ltoridade anHaria, ainda que provisoriamente,

o Governo, em circular recente aos Governos dos Estados, procurou

definir o que seja - calamidade publica em um Estado - para justi

ficar a requisição e prestação de soccorros por parte da União.
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Entl'etunto, melhol' decidireis sobre este Flssumpto, que é da...-o a

ompetcncia.

Estão concluid s os trabalhos de constl'ucção da estação quaren

tenaria de Tamandarê, no IUtoral de Pernambuco, destinada a servir de

Lazareto provisorio. Proseguem com a po sivel l'eguJaridade a obras

de con truc<;ão do edifici definitivo e ~uas dependencias, ás quaes

n&o se tem imprimido a rapidez desejada p r motivos de força maior.

Foi reorganisado o erviço da. istencia medico-legal a alie

nado., de accOrdo com u autori nÇUO que concedestes.

De grande conveniencia f'ÜO Lambem [lS providencias complemen

tares não s6 garantidoras da liberdade individual, mas tombem

acerca elos alienados p rigosos, dos alienados-crim inosos e dos

criminosos-alienados, como ti, e a honra de ...-os expOr em as ~1ensa

gens de 11 de julho 10 de agosto do anno proximo pa~ ado.

Duas 11uesLàes de ensino publico reclamam primordialmente o

vosso solicito cuidado.

obre as bases que formulastes em a Lei n. 314 de 30 de ou

tubl'o de 1SQ5 foram calcados o actuaes estatutos das faculdades

de direito, unificando-se os cursos juridicos então existentes e re

staI elecendo- e o regimen da frequencia obrigatoria.

Sel'ú de iucontesta...-cl utilidade que se ampliem aos outro' esta

belecimentos de ensin superior os salulares d'sposições daCfllelle

-estatutos na parL (lue lhes é a] plicave1.

Para modificar ne 't conformidad o Codigo de 3 de dezembro

de 1 92, carece o Go,el'11o de autorisação legi lativa que solicilo.

A outra questão refel'e-se aos titulos de habilita,ão para a ma

tricula nos cursos superiores da ReI ublica.

partir do anno 1 clivo de l89, de...-erão o candidatos apre

sentar o certificado de approYação em exame de madureza' mas, o

process instituido para os exames dessa natureza pel Decreto

n. 1652 de 15 de janeiro de 1 94, sobre . r inexequivel na pratica,

Instrucção
publica



E~ciçGes

10

desvirtua inteiramente o caracter dessas provas, nas quaes, como

sabeis, cogita-se de constatar o dese1wolvimento intellectual dos estu

dantes e a suo. aptidão pura iniciar os estudos de ordem mais elevada.

Deste assumpto já vos occllpnstes em sessão recente; confio que

não deixareis de habilitur () Pode1' ExecutiYo a prover a esse respeito.

Nos tet'mos do art. 2° § 3<) da lei do orçamento vigente exLinctos

os cursos annexos tis faculdades de direito, foram considerados cm

disponibilidade os respectivos lentes. Com-iria lue vo p1'Onlll1

ciasseis sohre o modo por que deverão er aproveitados os et"'iços

de.sses funccionarios.

o Peclago{}iwn, em :virtude do § 10 do artigo citado, foi entregue

ao Governo do Di tricto Federal, q le fi sllmiu R U8 odministrnçfio.

A 30 de dezembro, dia marcado pela Lei n. 411 de 12 de no

vembm de 189G, realisarum-se em toda. a R publica.: a3 eleiçGes para

renovaçJo de um terço do Senado e para Deputados Fedemes da ter

ceira legislatura, arrendo o processo sem p l'turJJUç50.

Para garantir a execuçã de uma ordem de habeas-corplls pre

ventivo) que, com referencia aos trabulllOS de sa eleição, huvia. conce

dido em fuvor dos antigos Conselhos Municipaes do Estado de Sergipe,

o Juiz Federal da respectiva Secção requisitou do Governo o au,\:ilio

da forço, visto receiar que não seria obedecida aquello. ordem.

Effeclivamente foi posta á sua disposição a fOl'ça federal paro. o

fim indico.do.

Com igual fundamento foi I'eita requisiçuo idcntica pelo Juiz de

Secc;ão do Estudo do Bio de Janeiro a 1m de garantir o cumpri

mento de ordens de haúea. "-co/'pus pl'evelltivos em l'avol' de ll1e~a

rio:.') eleiloraes dlJs muni ipios de CDrnpo.~ e . João do Burl'D.

Foi ta.mbem allendida. esta reqllLiçu. scgllindo 110 din. 2D de

dezembl'o uma fOl'ça de 30 pl'lJçns pora 8fll1ella cidade; inrelizmellte,

pOl'~m, na mUllh'i de 31, nn estação de :-'1ineiros, deu-se um t: IlGiclo

entt'e praçDs dessa força e da Policia do Estado, do qual resllllHl'il1l1

a morte de duas ctaquelJos e d U1110 destas e lerirnentos tle outra •
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Em fins d janeiro, o mesmo Juiz de Secção requisitou novamente

a força federai para gnro.ntit' execução de ordens de habeas-co7'pUS

por elle expedidas em favor de membros da junta apurJ.dora do 20

rlistricto do Estado.
Tal requi ição, pOl'ém, deixou de ser o.ttendida porque o Presidente

do Rio de Janeiro, ao ter conhecimento del1a, declarou que, nos termos

do art. 60 § 20 da Constituição, as autoridades locaes prestariam o

Duxilio necessario pat'a a execução das ordens da Justiça Federal.

Devem ficar em bl'eve concluidos uS trabalhos, incumbidos pelo Jus 1i Ç' J.
Fedcr~l

Go\'ern a alguma commis ões de profissionaes de notoria compe-

tancia, relativo á consolidação systematica de todas as disposições

vigentes sobre organisação da Justiça e Processo Federal; ao regi-

mento das custas, emolumentos e porcentagens e ao dos advogados,

procuradores, solicitadores e secretarios do mesmo Juizo; e á tabel1a
das fianças que têm de ser organisadas em conformidade do art. 406

do Codigo Penal.

Terá assim inteiro cumprimento o disposto no art. 87 da Lei

n. 221 de 20 de novembro de 1894.

O Decreto n. 2464 de 17 de fevereiro ultimo consolidou e com- Justiça Lc:c~l

pletou as di posições regulamentares do de n. 1030 de 11 de no-

vembro de 1890, na parte relativa ao pe~soal da Justiça do Districto

Federal.

Dentro em breve serão publicados os demais actos complementares

da consolidação e regulamentação do decreto organico da magistratura

local.

Ficarã oassim removidos os embaraços que entorpecem a acção

do apparelllo judiciario, cujas bases foram lançadas com tanta

proficiencia pelo Governo Provisorio da Republica.

E a essas providencias poderão ser additadas, si as julgardes de

utilidade as ligeiras modificações que indiquei nas Mensagens de 1895 e

18 6, entl'e as quaes sobreleva a tl'ansferencia de todo o serviço criminal

para a Camara Criminal do Tribunal Civil e Criminal exclusivamente

augmentado o numero de juizes dessa Camara, si tanto fôr preciso.
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De conformidade com o disposto no aeL. 177 do mencionado

Decreto n. 1030, foi oeganisada no Districto Fedeeal a A 'si "lencia

.Iudiciario, pelo Deceeto n. 2457 de 8 de fevereiro.

o Decreto n. 4:H de H de dezembro de 1896 determina (lU, m

quanto n<1o f"ôI' votada a lei orgc ni a da Guarda ociono I :-eja e~ta

constiLllida e regida nüs bstados de conformidade com o DecreLo

n. 1121 de ~ de dezembro d - 1,90, lue den nova organisação á do

Districto Federol.

A Guaeda Nacional da Capital red rol COllstitue uma elivi ão,

composta de quatr brigados de infantarIa, uma de cavallaria c uma

de artilharia, ob o commando de um oFficial o'eneeal do Ex rito.

Esta Ol'ganisaç<1 opparato a n50 s adar La ú Guarda Nacional

elos Estad s, offerecendo, além de o lLros Inconyeni nLes que süo

intuitivos, o de ficarem as divi:::,ões da Guo.ró Nacional do E tados

sob o commando do...: coroneíscolllillandantes superioees das r s

pecLiyas capitaes, que em muitos casos süo mais moderno lue os

de outras comarcas, o que é conLeario á hierarchia militar.

Urge, poi', qu- seja votada a lei dando organisuçJo definitiva li

Guarda Nacional da Repullicu, collocando-a em condições qu a habi

lité,m a I em denempenbar sua patrioLica mi são.

Sub i"tem os emban ..os e dLl\'iJa no Locante (I [lI plicuçilo do

nrt. '"'3 da COllsLituiçi:io, q\le yedn as 3ccumnlflç0e' rcmLlll !'IHls . A

Lei n. 44 D, de ~ rlt' junho de I 92, n50 offerec 11m cril rio seguro

paro a di cl'iminaçüo dos ca ·os de accllmLllnçüe., p r isso rlue o sua

disposições na se acham reyestidüs da indis]1ensavel clareza e pre isuo.

São noL' ri s o. inconvenientes que semelhllIlLe incel'Leza acol'l'eta á

pub!!ca [ldministraçJo. Urg m providencia' legislatiY8S a re peito.

Solicilo tl vossa illustrada atLençõ.o para a Deces,,~clacle de uma

lei lue uniforroise as regras e preceitos relnLiv sá lBturalisacúo -e

de outrus q110 r-g'ulA.me-1tem os preceito do arts. Go e 80 da Con

stituiçfín .
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As reCOl'mo.s feitas nas Escolas :\Imitares nuo tem corre. 'pondido

aos intuit03 ele seu autores,

A eevi uo dos respecti \'0 regulamento , e 'pecialmen te p ra tornar

mais praticos os cur"os, ê medida acon. elhada pelo experienciD. e ur

gente. O peojecto de iniciativa do Senado, que ainda pende de deli

bel'açü do Congre .30, sati Caz a es. a nece idad .

A Con tituiçiio, abolindo o recrutament Corç'ldo, determinou (lue

o Exercito e o. Armada se constitLlam pelo voluntariado sem premio

e, em falla cle~t, pelo sorteio pee\-iamente organisado. Mas estú

verificod (lue o voluntariad sem premio nüo fornece os contingentes

nece sari .:> I ara omplet'lr o effectivo do Exeecito e da Armada e

ben. assim ql1e tamb- m nuo pI' cluz e3. e resultado o 01' Leio, como

e:stú orgD.niso.do pelo. L i n. 25;)' de 23 de setembro de lS74, modifi

co.du pela d n. 3J de 3 ele janeir ele 1892' poe i ~ o insisto lleIa

urgencia d~ uma 1 i que r gule o 80rt io militar de modo efficaz

vara satisCazer o preceitJ constitucional estabelecendo proyidencias

que 110.] ilHem o G vemo a completar o effectivo dos corpo do Exer

cit e da Armada a augmental-o no casos extraordinarios, (Iuando

estiver para is o autori ad•.

Cumpee que a me ma lei pre ceeva o proce so pal'a er pra

ticada a <.llSpo3içi10 do. Constituição C[U impõe ú marinha mercante a

oh 'i "'açuo ele contl'ibuir pal'a o pe soaI da AnDRda mediant sorteio.

Nlío slú aiIlda condllitln a elaJ:lol'üçuo do..., re"'lllamenlo nece~

:sUl'io I ar 1 xeclH;i1o da Lei n, 103 de ~4 de outubro ele 18 , (Iue

ljreou o E.. l' dO-t\Iai [' d' Ex r Uo e a Intenrlencia Gel'al dI':. Gu rra.

Em 'virtude do di po t no art. 5' ~ 10 da Lei 11. 1/~[l de L' de

julho le 1 o Supremo Tl'ibul1al Militar expediu, em 16 de julho

de 189:- o regulum-nto paranlr cesso militar oCJual erüo] 'nado,

emqLlunto a materia n'lo róI' regnlacla em ]ei C, nf'orme o~ termo::s

daq uella fi LI t risaçJo.

E ele loda [\ L1l'gen ln a dcct't'taçi1o d'3, l i tIU regule le Illitin1

mellte ac; umpLo llío im[ ol'tiJl1te c mo é o pl'OCCS o militar.

Escoias
i\[ilitares

Sorteio
militar

Proce'so
l;liU"r
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Guarnição da
fronteira

Reformas na
Marinha
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Pl'oseguem os estudos para a organisação de um plano de defesa

dos nossos portos e estão sendo executadas as obra de reconsLrucção

das acluaes fortalezas.

De accôrdo com os reduzidos recursos orçamen tario , têm pro

gredido lentamente as constmcções para quarleis e hospitaes nesta

Capitnl.

No in teresse do policiamento e defesa da fronteira do Sul e da

disciplina e instrucção pra~ica, a guarnição militar do Estado do Rio

Grande do Sul deve ser dislribuida e conservada nas povoações que

margeam as divisas das Republicas Oriental do Uruguay e Argentina,

sendo, porém, necessario para isso a construcção de quarteL'3 nos

pontos mais npropriados.

Para facilitar as communicações e a mobilisação das forças é de

toda a conveniencia o prolongamento da via-ferrea de Porto-Alegre

a Uruguayana com os necessarios ramaes.

Chamo a vossa solicita attenção para este importante assumpto.

O relataria do Ministerio da Mar.inha, que vai ser distribuido,

expõe um vasto e detalhado plano, abraJ].gendo a reforma de todas

as repartições e serviços dependentes daquelle Ministerio e a creação

de prefeituras maritimas.

Resolvereis a respeito com o vosso esclarecido criterio, tendo em

consideração a nossa situação financeira.

Subsiste a necessidade ela revisão dos Decretos n. 108 A de 30 de

dezembro de 1889 e n. 336 A de 16 de abril de 1890, que estabele

ceram a reforma compulsaria por limite de idade; devem elles ser

alterados no sentido indicado em minhas Mensagens anteriores.

A situação anomala dos officiaes da Armada, cujos direitos não

foram attendidos nas promoções de \1 e 30 de agosto de 1891" re

clama providencia legislativa que repare ou atlenúe, ao menos, o

prejuizo que soffreram.

Chamo a vossa attenção para as ponderações que vos fiz a res

peito na Mensagem do ann0 passado.
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Ainda não estão concluidos os exames e estudos autorisados pelo

Decreto n. 378 de 8 de agost.o de 1896, pam escolha do local apro

pria lo á installaçJo do Arsenal d Marinha, que tem de ser trans

ferido desta Capital.

A vigencia dos creditos especiaes e extraordinarios pelo limitado

prazo lIxado na Lei n. 2348 de 25 de ago to de 1873, reputada ainda

em vigor, quando os I'espectivos serviços exigem prazos maiores para

que possam ser executados, crêa embaraços de nJo pe1luena monta

á puhlica adminislração.

Occorre-me. suggerir o alvitre de estabelecer-se, em disposição

especial, que taes creditas perdurarão alé á conclusão do seniços a

que forem destinados.

Pot' iguoes fundamentos e no mesmo entido, deve seI' modi!L~ada

a Lei n. 3018 de 5 de outubro de 18S0, na part t'elativa ao p riodo

de duração dos contractos.

O orçament'J vigenl c nsigna y rba para o estabelecimento de

um dique fluctuante no Arsenal do Ladario, em Malto Gro o' mas,

attendendo a que esse apparelho serti. de difficil manobra e con

servação em rio de muita correnteza e pouca agua como é ordi

nariamente o Paraguay parece que a referida verba terá mais util

applicaç5.o si fôr empregada na conclusão da mortona daqueIle Ar

senal cujas obras eslão suspensas.

Em recente viagem da divistlo naval, de Santa Catharina para

esta Capital, soITreram avarias mais ou menos consideraveis: o

couraçado Riac/welo, 1101' ler balido em um baixio de pedra, e

os lar'padeiras nLLstalJO I ampaio e .'ilt:ado por se havet'em abal

roado.

O' c tragos do RiClchuelo, por sua importancia, ."ig m repa

ro<:,.lio demorada que eslú sendo lcila pelo pe~ 'oal lo Arsenal de

Marinha.

Os commandnntes ela divisão e dos navio avariodos respondem

a cons lho, pal'u verir.cação elas re pecLivas rE lonsobiliclades.

Do. oito navios ele guel'tn, cllja consl t'Ucçuo foi con! rncl aela peJo

Occurrencias
navaes
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govel'llo do meu antece SOl', estilo pl'ompto'" dous: um caça-t rpe

deira, ([ue jó se acha em aguns brazileit'as, um crllzador.

Immigração A Lei n. 3 O de 30 ele dezem1)t'o de 18\J:í autorisou o Pode!' Ex-

ecutivo a transfel'ir aos Estado. por ajuste 011 a re cindir mcdiante

accórdo o contrac1o. celebrado em 2de ago to de 1892, com a C mI nnhia

:'IIetropoli1ana paro a intt'oducç=-o de um miJhi10 de immigl'nn1 s.

Não tond conseguido a transferencia p rque os Estado consul-

tados reputaram mui to onerosas a ondicções daquelJe COI1 tl'acto.
o Govel'no pl'omoycu a sua rescisão paI' ncc(')rdo com o Compnnhin o

qne reuBsou pai' term lavl'ado a ;) de eLembro ultimo, mediante a

il1deml1isaçilo de 8. 500:0QO:'C'W , Ficou assim o Tl1esour Federal ex

onerado da pesada respon abiUdade proveniente desse contru to que

devia yjgorar ainda por 16 anDas, importando umu d IJeZfl annu 1

superiol' a 10.000:000. O O.

Em cumprimento do di post na Lei n. {29 de 10 de dezembro

de 189 foi extincL:l a Inspectoria GemI de Terras e Colonisação,

passando os respectiyos serYiços a or executado.:> pela Direc10ria

Geral (1<1 Industria.

Correio Os serviços do Correio tiveram regular execuçuo em toda a Re-

publica, sem que factos anormaes os perturbassem.

Nilo oh::>tantc terem sido reduzidas algumas despeza e suppri

midas outras,adespropor,:"'"o constante e de longa data entre a receita

e Q despeza do Correio DuO tem permiltido os melhorflmentos re

clamados I ela sua natural expansão.

Sendo fi receita exclu, iyamente repr scntuda, alé agora, pelas

taxas arrecadadas COI a co!'respondencia PI !'Licular, nua pouco

defraudada pelo contrabando, indispensavel é que se c giLe nos meios

d amplial-a onvenientemente.

Dada a discriminação das rendas e dos impostos federaes e esta

doaes, nilo parece jusLo que os Estados deixem d pagar o serviço

postal, que lhes é prestado pela União, a qual só tem em vi La, com

a receita que arrecada, dar maior impulso ao mesmo serviço em
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todo o territorio nacional, em beneficio commum e com o menor

encargo possivel para o Thesouro Federal. Além desta, a mais im

portante de todas, ainda outras fontes de receita podem ser creadEH~,

com muita vantagem e sem vexame para contribuinte, peja decre

tação de medidas tendeI tes á repressão efficaz do contraband , pela

creação de novas formulas_ para uso do publico e pelo augmento

razoavel de algumas contribuições.
Reunir-se-ha em Washington, na primeira quarta-feira deste mez,

o Congresso Postal, para o fim de rever a Convenção Geral e seu

Regulamento, as Convenções e Accordos particulares para execução

de serviços especiaes c para resolver sobre questões da mais alta im

p rtancia, que muilo inleressam aos paizes que constituem a União

Postal.
Ao representante do Brazil nessa Conferencia internacional 1'8

commenàou o Govern especialmente os assumptos que se referem

aos interesses economicos da Republica, taes como a reducção dos

direitos de transito marítimo 8 terrestre das correspondencias e maias

para paizes estrangeiros, as tarifas postaes, a questuo do seno uni

versal e a equivalellcia va7'iavel de nossa moeda com a do padrão

monetario adoptado, segundo as oscillações do cambio, em vista dos

prejuizos que nos tem acarretado a actual equivaIencia fixa.

Mais notavel que nos annos ant.eriore foi o desenvolvimento da Telegraphos

rêde do telegrapho, elevando-se a 1.873 kilometros a extensão das

linhas construidas e a 43 o numero de estações abertas ao uso publico.

. A correspondencia telegraphica excedeu de muito á media dos

annos anteriores. Compllrado com o de 1890, o trafego se acha tri

plicado, sendo a principal razão desse augmento do serviço a succes

sivas reducções àa tarifa.

Apezar do augmento da linha, a administração tem difficuldade

em imprimir a devida celeridade ao serviço, mórmente na parte da

rêde geral ao longo do littoral, onde a população é mai den a e o

commercio mais activo. Taes embaraços provém de que nestes ultimas

annos se tem cuidado de estender, de preferencia, o telegrapho para
Meu.agem - 2
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o interior do Paiz, com abandono relativo das linhas da rêde-tronco

e sem. augmentar o numero de seus conductores. Aliás, si é incon

testavel a vantagem de dotar as localidades do interiol' com tão util

melhoramento, não é menos certo que antes de tudo deve merecer

especial cuidado a consel'vação e apel'feiçoamento do que já se acha

creado.

As ultimas reducções da tarifa, determinadas pelos Leis n. 391 de

9 de outubro e n. 429 de 10 de dezembro art. 22, ambas do anno

passado, uma beneficiando com o abatimento de 50 % as taxas dos

telegrammas officiaes das autoridades estadoaes, e a out.ra elevando

a 75 % a reducção de 50 % de que já gosavam o.' telegrammas da

imprensa, têm occasionado notavel accrescimo no trafego e vieram

aggravar a exjguidade da renda arrecadada, a qual, sendo já insuffi

ciente para o custeio do serviço normal, representa apenas cerca de

um terço da despeza annua.

Indicarei succintamente as providencias que julgo de utilidade

para obviar a esta situação, tanto no que diz respeito á transmissão

dos telegrammas, como no tocante á receita da Repartição.

Conviria habilitar o Governo com os meios de multiplicar os con

ductores existentes na parte das linhas mais sobrecarregada de serviço

e adoptar apparelhos de transmissão rapida que permittam obter-se

maior rendimento dos actuaes conductores.

E' tambem necessario que, mantida a tarifa actual, sejam as taxas

cobradas a typos determinados de cambio.

A taxa elementar por palavra, que era uniformemente de 100 réis

até 1890, acha-se presentemente reduzida a 60 réis para os telegrammas

ordinarios, a 30 réis para os de autoridades estadoaes e a 15 réis pal'a

os da imprensa.

Essa reducção coincidiu com a prolongada e cr scente· depre

ciação da moeda nacional, de modo que o abatimento da actual ta

rifa em relação ó. daquella época é de 300 % approximadamente.

A providencia, a que acabo de alludir, permiLtirá equilibrar-se a

receita com a despeza, a qual, cump!'e observ::lr ainda, é tambem

aggravada de modo sensivel pela acquisição do material no estran-



geiro. As verbas decretadas pelo Poder Legislativo serão nesse caso

empl'egadas no desenvolvimento das linhas telegraphicas.

A 10 de junho do anno passado realizou-se em Buda-Pesth a

Conferencia Telegraphica para revisão do Regulamenlo Internacional

executivo das disposições da Convençi1o de S. Petersburgo, á qual o

Brazi! adheriu por Decreto n. 6701 de 1 de outubro de 1877. Convi

dado o Governo Bl'azileiro pelo Austro-Hungaro para fazer-se re

presentar na referido. Conferencia, foi commissionado um funccionario

da Repartição dos Telegraphos, que sobre as deliberações alli ado

ptadas apresentou detalhado relataria. As modificações introduzidas no

Regulamento Internacional entrarão em vigor a parti!' de 1 de junho

do corrente anno.

Os serviç s relativos ao melhoramento dos portos da Republica

tiveram o impulso compativel com n exiguidade das verbas votada.

e as difficuldades do periodo que atravessamos.

As obra', contractadas, nos parlas do Ceal'á e da Bahia nada

adiantaram para a s luçuo do problema do melhoramento neste ultimo

e a creaç'ão do porto a rLlfi ial naquelle.

No de Santos, foi o cáe augmentado na extensão de 2.700 m tros

de linha de atl'acaçuo com evidente yantag m para o movimento

sempre cl'escente dus merco.d rias no Estado de '. Paulo.

Adquiridos os apparelhos de dl'üo'agem pura o porto tIo Recife,

com os recur o que concede,~Les, tomal'am incl'cmento o re pecLivos

Lrabalhos, com especialidade os de c I1servo\50 do' anc radollro~)

attendendo-se ossim Ó instantes l'cclamaçõ elo commerci locol e

aos proprios int resse das HepurLiçõe nscae~ que 3l1i func ionam.

PloseO'uem com regularidade os da barl'[\ do Rio Gt'ande do uI

que continüo a dor entrada a navios de caluda proximo a eis

meLros.

De accôrdo com avo. sa uutorisução, fizeram-se no pOl'Lo de Belém

os e tudos para a rgani ação de um pl'ojecLo que s·rúrá de base á

concurrencia publica, que em tempo sel'á oJJ rla, pan1 execução da

obras de melhoramento do mesmo porto.

Portos



Ypanema

Rescisão de
contractos

Vão em estado de grande adiantamento e apI roximam-se da COLl

clusão as obras do açude de Quixadá, no Estado do Ceará.

Foram dadas as providencias necessarias para cessação dos serviço::;

ou obras de portos e rios, cujas verbas supprimistes do rçamento

votado para o vigente. exercício.

Por igual motivo foi extincta a Commissão de estLldos da nova

Capital.

E' prejudicial a situação da Fabrica de ferro do Ypanemn, sem

verba no orçamento vigente para a conservaçüo siquer dos seus

machinismos, edificios e mattas, não se tendo al)resentaclo concurreutes

á sua acquisição na epoca em que a venda desse proprio nacional foi

annul1ciada, de conformidade com as vossas deliberações.

Para executar o § 23 do art. 60 da Lei do orçamento, procurou

o Governo esLudar os contractos· em vigor para construcçilo üas es

lradas de feno da União.

Desse estudo resultou a convit:çã de q le lião 'ó razões de ordem

economicD, como de ordem politic~ e administr'3tiva, aconseUHlvam a

rescisão daquelles contractos.

Celebrados sem prazo nem nllor fixos, empenharam a responsa

bilidade do Thesouro Federal por tempo s mmas indeterminadas,

embaraçando assim o livre exercici da nttribuição 1egislativa. da fi

xação annual da despeza publica.

Feilos sem concurrencia l'ublicD, os preços ram Rl'bitrarios; sem

estudos, a mudunça da direcção das linhas dava origem a indemni

sações. Nêlo foram sufficientemenLe salvaguardadas as responsabili

dades do Governo ante os compromissos excepcionaes qu assumia.

Dahi as difficuldades creadas para este ramo de serviço publico, cuja so
luçflo era muitas vezes onerosissima e que provinham de reclamações,

Ol'a por motivo da suspensêlo de obras durante a guerrtl civil, por ordem

do Governo, ora em virtude àe grandes oscillações nos preços dos

salarios e dos mat riaes, ora ainda por faUa de pagamento em razilo

da exiguidade de verbos 01' ;am nl' eias e de muitas ouLeus causas.
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Das linhas contractadus não poucas eram absolutamente impro

ductivas, o üeas de caracter pueamenLe estadoal, outras, finalmente,

devido á sua pequena exlensilo, n<1o podiam sel' trafegadas pela União.

Alguns desses contractos haviam sido celebrados por directores das

estradas de ferro, sem consentimento do Goyerno' e, em sua confol'

midade, executar'am-se obras na importancia de centenares de conLos

de réis, fuzendo-se outrosim grandes encommendas sem fl. indispen

sa veI autorisaçüo. Este'" actos nbLl.~ivos deram em resultado uma des

paza superior a 15.000:000 , feita sem verba e sem lei por agentes

dJ Podel' Executivo, no MinisLerio da Viação.

As obms foram suspensus, e procurou,se reduzil' os prejuizos ao

minimo, já pela venda de parle d s materiaes existentes, já utilisando

se a outra parte em o] ras pu] licas federaes.

Rescilldiram~se os contractos, nas melhores condições, que foi

po sivel c nseguir, para os cofees publicos: a sua importancia total

foi de 2.T7:8 'f:', para o)))'(.1s no valor de 35.912:0 O.:', que dá uma

Pl'OPOI'Ç<10 de menos ele u/ o. Ainda ma is: si daquella quantia [ôr de

duzida a de 800:000', "alor de reclamações já aceitas anteriol'mente

p lo G verno, a taxa de rescisões paga realmente é de meno de 6 o/o

- quasi metade da de 10 %, que, como se sabe, é a geralmente

aceita pelo Poder Judiciario e pela administração em operações desta

ordem.

Os compromis.:sos do Thesoueo estão sendo redLlzido' pela eco

nomia qu e esLú er~ ctllando e (lue deve c ntinuOl' nos anno.::. "indouros,

por sel' ella o ag' nLe l1lfl is directo e positivo paea melhoear as no sas

condições financeiras.

O Goyerno d Estado ela Bahia pedio a entrega das obras dos

ramaes da Estrada de ferro de . Franci co, com o fim de c ncluil-os.

E' de esperar que o outros Estad s imitem esse patriotico exemplo

em relação ás linhru meramente esLadoaes.

O ar1' ndamento das esLradus de ferro da União, autoeizado no

art. 40 ela. Lei n. A27 de 8 de dez mb1'o de 1 96, foi regulado pelo

DecreLo n. 241<> ele 2<3 ele dezembl'Oj que estabeleceu as cOlllUções

Estradas de
ferro
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basica::; da concurrencia. Esta foi aberta em 9 de janeiro no Brnzil,

nos Estados Unidos da America e na Europa e terminará em 15 do

corrente mez.

As condições da concurrencia D ram as determinadas em os ns. 1

a 7 do citado art. 40 da Lei n. 427 e mais complementos que essa lei

deixou ao criterio do Governo fixar.

No relatoria do respectivo Ministro encontrareis informações mi

nuciosas s bre e te importante aSSLlmpto. -

A viação ferrea subvencionada continua a desenvolver-se c nsi

deravelmenLe.

Decretada, como foi na Lei do orçam nto, a extincção da Inspe

ctoria Geral das estradas de [erro e da Commissão de compras de

maLeriaes na Europa, o G verno providenciou no sentido de acautelar

a boa execução dos ser\'i os a cargo do flU1ccionario as im di 'pen

sados; e determinou não só que 03 engenheit'os fisca s passas em a en

tender-se directamente com a eeretaria da Industria, Viação e Ob!'as

Publicas, como Lambem qu a li luidaçüo das conLas das comI anhias

com sécle na Europa ficass afTecla ú Delegacia cio Thesouro em

Londres.

Os serviços de esgoLo e de aba.. tecimento d'nguQ:í CnpiLal 1,'e

deral estão sendo feitos m pe sima. condições.

A Companhia City ImprovemenLs, encarregada do primeiro, eslá

em condições financeiras qlle não Il1e permittem alargo!' e aperf i

çoar esse sel'viço, como tom. -se nec ssnrio (1 hygielle desta ci

dade.

Tendo celebrado seu contracto em condições cambiaes muito [u

voraveis, a taxa que recebe diminuiu consideravelmente de valol'

com a deprecioção do papel-moeda.

O serviço de abastecimento d'agllo, embora executado dil'ecLa·

menLe pelo Governo, esLá nas mesmas condições desfavo!'avei .

De um lado, com a devastação das mutLas, os mam1llciaes

têm so[fddo uma reducÇtto exlraordinaria no volume de suas agllas.

De oull'o lado, a cidade Lendo-se desenvol,ido de um lodo nota reI,
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as necessidades da população, debaixo deste ponto. de vista, têm

crescido sensivelmente.

E' necessario pôr um termo a esta situação, melhorando aquelles

serviços tüo importantes para a salubridade publica.

Para i8S') silo precisos milhares de contos de réis, que nas

nossas condições financeiras não podem ser obtidos sinJo pelo au

gmento das taxas pagas directamente para esses serviços.

Attenelendo a que as taxas actuaes são mesquinhas e a que não

11a cielaele importante do mundo em que se retribua tão mal taes

beneficios, espero que não negareis ao Governo o meio que vos pro

ponh ou outr que vossa sabedoria possa indicar, para resolver

esse problema, que tanto interessa á Capital da Republica.

A Repartição de Estatistica pro.:::>e.gue na execução d s serviços Estatistica

respectivos, ele tanto interesse para toelos os ramos da administração

publica.

Acham-se em via de publicação, alguns prestes a sahirem do

prélo, varios trabalhos do registro civlI, annuario e fi conclusão elo

recenseamento do Estado de Alagôas.

Confio que facultareis ao Govel'l1o os meios de prover sobre os

actos preliminares do I,'ecenseamento que tem de realizar-se em 19 U,

conforme o preceito constitucional.

Para a execução da Lei n. 42 ele 10 de dezembro de 1 96 que orçou Fazenda

a receita elo actual exercicio, fOl'am expedidos os s guintes decretos:

N. 2418 de 29 de dezembro de 1896 que modificou o regulamento

sobre a venda de bilhetes das loterias estadoaes no Di 'tricto Federal,

mandado observar pelo D creto n. 19-H de 17 de janeiro de '1895 e

providencia sobl'e as loterias feeleraes;

N. 2420 de 31 de d z mbro, que élpprov u o regulamento para

a cobrança do impo<::t ele c Dsumo de [um .

N. 242'1 da mesma data, que approvou o regulamento para a

cobrança do imposto do consumo de bebidas nlcoolicas, e

N. 2469 ele 4 de março do corrente anno, mandanelo executar
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em todas as Alfandegas e mesas de rendas habilitadas da Republica a

nova Tarifa e suas disposições preliminares.

Em cumprimento á disp05ição contida no art. 70 da mesma lei

foi nomeada uma commissão para o fim de proceder á revisão deta

lhada e completa da actual Tarifa das Alfandegas. Opportunamente

dar-vos-hei conhecimento de seus trabalhos.

A Lei n. 392 de 8 de outubro d 1896, qu reoro'all isou o Tri

bunal de Contas, precisava tambem de regulamento para sua ex

ecução. Foi este e1.'})edido com o Decreto n. 2409 ele 23 de dezembro,

entI'ando o Tribunal em funcções normaes, regulares e definitiva .

Tendo cessado com a publicação. da Lei do orçamento para o

corrente exercicio as razões que haviam determinado a não expe

dição do Regulamento pobre Corretores de Fuodos Publico da Ca

pilaI Federal, foi o dito regulElmento approvado pelo Decreto n. 21,75

de 13 de mar.o deste anDo.

A revisão do regulamento do seIlo autorizáda pelo Congre so

para o fim de desenvolver a renda e assegurar a sua arrecadaçüo,

está sendo ultimada, não devendo demorar a sua publicação.

Sobre todos estes actos encontrareis completas informações no

relatorio do Ministro da Fazenda.

o anno que findou foi de sobresaltos e de inquietação para o com

mereio e para alavoura do Paiz e de grande agitação no movimentos

da praça, sempre irregulares e ás vezesincomprehensiveis.

Nos primeiros mezes daquelle anno, em consequencia da elevarão

das tarifas, houve um grande crescimento de importação, sendo fracos

as entradas de café que deviam fornecer dinheiro para os pac'amentos

no exterior.

Espeeava-se com a maior c nfiança que no segundo semestl'e

affluiriam aos mercados desta Capital e de Santos valiosos recursos
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com a venda do.:> product s da nova safra e que a situação da pt'aça

tornar-se-hia, portant, mais folgada e melhores as taxas ClUIl

biaes.
Infelizmente, uma parte da safl'a do café tinha sido vendida ante

cipadamente, de sort,e que o valor das pt'imeil'as entradas não pôde

exercer desde logo grande influencia nas transac,ães da praça e o

preço do producto baixou tanto que um forte abalo produzio-se no

mercado, revelando-se aliás o c mmercio animado de notavel firmeza,

sem que, entretanto, deixasse de soffrer alo-uns revezes.

Exactamente quando no mez de outuJ 1'0 ma is melindro a se

desenhava a situaçüo e não só o G verno como os estabelecimento

de credito se esfot'çavam por debellar, sinüo uma crise grave, pelo

menos uma pet'turbação commercial muito seria, um telegramma

cheio de inverdades sobre a situação do Brazil, remettido malevola

mente desta cidade para o Times de Londres e do qual tivestes em

tempo conhecimento, produzio a maior depressão nos no sos titulos

no exterior e uma dolorosa repercussão nas pmças da Republica.

Foi em taes condicções que, nos ultimas dias da sessão do anno

findo, decretastes um cODjunct.o de providencias tendentes a r!lelhorur

a situa 5.0 financeira do Paiz e cujos effeitos não podem ser ainda

apreciado.

Restituida a tranquLllidade aos negocios, o anno corrente começou

com bons auspicios parecendo que ia cessar de vez ades onflança

contra o no o credito os grande recursos d Paiz.

A baixa do café foi, porém, se accentuando cada vez mai , sem

que as ta.-xas do cambio procura em melhor Divel e aliós foram

cahindo tamI m.

Não tem sido iDdifferente ao Governo a arte da lavoura, assim

opprimida pela reducção norme dos preços e sujeita ainda ao sa

larios elevados e á carestia dos generos de primeira necessidade, que. .
,começam, graças a uma melhor comprellensão da nossas condições

economica , a ser cultivados em maior esc''lla em varias zonas do

noss vasto territorio .

No accordo recentemente c mbinado com o Banco da Repub] icü
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do Brazil compromette-se este estabelecimento de credito a em

pregar dentro do prazo de 10 annos a somma ele 25.000:00 ,árazão

de 2.500: 000' por alma, em auxilias á lavoura; e, dominado do

mesmo pensamento, expedi o Decreto n. 2502 de 24 de abril

proximo findo com o regulam nto sobre a emissã de ww'/'ants,

creando facilidades para a aceitação e circulação deste utilissimo

instrumento de Tedito.

Compreheneleis quão desastrosa seria para o Paiz uma crise na

sua lavoura, constituindo principalm nte o café a nossa principal ri

queza e fornecendo os melhores elementos no jogo das transacções com

o exterior. Alentar, pois, a industria agricola, animando-a com auxilias

e medidas efficazes e promover por toda a fórma a variaçüo das

cultura, de modo a augmentar a producção, baratearem os generos

de primeira necessidade e liberLarmo-nos dos oons com a importação

desses productos - deve ser uma das nossas mais serias preoccupações

no actual momento.

De conformidade com o pensamento manifestado na Mensagem

de 3 de maio do anno findo, foi o Governo autorizado pela Lei n. 427

de 'J de dezembro de 1896 a assumir a responsabilidade exclusiva

do bilhetes bancarias em circulação e a proceder ao resgate gra

dual do papel-moeda, tend sielo destinados para esse fim vario

recursos.

Ao mesmo tempo, ordenou o legislador a substituição dos 1 ilhetes

bancarios por notas do Thesouro, assim como os bonus do Banco ela

Republica do Brazil, e determinou que, realizada a encampaçüo,

ficaria extincta a fElculdade emissora concedida a instituições bancarias

por leis anteriores e extincto tamhem o direito exclusivo de emissão

de notas ao portador, conferido ao mesmo Banco pelo art. 15 da lei

n. 183 C, ele 23 ele setembro de 1893.

Estas providencias, que hão ele em breve tempo concorrer para o

melhoramento de no sa circulação monctaria, foram acompanllOelas

de outras tendentes a fortalecer a situação do Bonco da Republica e

o credito do Paiz.
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Em 'execução daquella lei foram expedidos os decretos:

N. 2406 de 16 de dezembro de 1896, declarando assumir a União

a responsabilidade das emissões bancarias e extincta a faculdade

emissora concentrada no Banco da Republica do Brazi!;

N. 2412 de ~8 de dezembro, providenciando sobre o resgate do

papel-moeda em circulação e sobre o serviço dos juros e amorti

zação da divida externa, e
N. 2405 de 16 do mesmo mez, regulando a substituição dos

bonus do Banco da Republica do Brazil por nolas do Thesouro Nacional.

Sendo o Banco devedor de avultadlssima somma ao Thesouro e

tendo grande parte de sua carteira empregada em valores immobi

lia rios, só muito lentamente poderia solver a sua divida si não fo se

o Governo autorizado a receber em pagamento bens e propriedade

uteis ao serviço publico. Essa aLltorisação foi consignada na Lei

n. 427, arl. 20 , e, para sua execução, expediu o Governo o Decreto

n. 240 de 22 de dezembro, institLlindo uma commissão de cinco

membros, sob a direcção do presidente do Banco da RepLlblica, para

apresentar um plano de revisão dos estatutos do mesmo Banco e

colligir esclarecimentos acerca dos bens que pudessem ter aquella

applicação.

A commissão desempenhou essa incumbencia, apresentando o

seu trabalho sobre a reforma dos estatutos e fazendo indicações ge

nericas quanto aos bens offerecidos para amortização da divida para

com o The ouro.

Embora por virtude da Lei de 9 de dezembro perdesse o Banco o

seu caracter de instituto de emissi1o, entendeu o Governo conveniente

manter a sua int l'venção na administraçã , o que se justifica pelo

facto de não estar ainda resgatada a. emi são de bonus, hoje ub ti

tuida por notas do Thesouro em virtude de prescripção legislativa.

Nem fàru conveniente mesmo para o credito desse estabeleci

mento uma transformação subila no seu regimen, perdurando ainda

algumas das causas que o determinaram.

Depois de repet"idas con['erencias com o presidente do Banco e

obtidas as necessarias informa.ções dos differentes ministerios, ficou
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assentado o accôrdo a que se refer o art. 20 da ciLada Lei n. 427,

de cujos termos tereis conhecimento logo que seja firmado.

Foi o Governo, para chegar a esse ajuste, animado sempre do

pensamento de fortalecer o Banco da Republica sem prejuizo dos in

teresses do The~ouro.

Tratando-se de liquidação de uma divida tilo a\Tultada, era indis

pensavel que se fizessem concessões aconselbadas por bem entendida

equidade e previdente espirito governamental.

Desafogado o Banco d uma importante parte de seu debito, po

derá agir com maior efficacia e energia no intuito de auxiliar os

multipl s interesses nacionaes que se concentram em sua esphera de

acção e prestar ao Paiz os serviços que incumbem á mais importante

instituição de credito da Republica.

As difficuldades financeil"as de um Paiz quando provém, como

entre nós, de úma crise gravissima que surgiu após uma transfor

mação politica radical, não podem ser removidas de chofre, mas

deyem ser combatidas -por um trabalho demorado e incessante.

Nilo sfto justas nem inspiradas em um perfeito conhecimento dos

factos as impaciencias dos que pretendem ver concertada de um

golpe uma situação que Lill1 conjullcto de causas de naturezas di

yersas perturbou profundamente.

As medidas que decretastes com base no arrendamento das es

tradas de ferro da União, uma vez reallzadas, hão de concorrer sem

duvida para o restabelecimento completo da confiança no crediLo do

Paiz.

O Governo mantem-se no proposito firme de - promoyer a arre

clldação eXllcta da renda e realizar a maior somma passiveI de eco

nomias na despeza - o que tem c:mstituido em todos os tempos os

mais seguros elementos da prosperidade das nações. E' dest'arte que

havemos de chegar ao equililJrio do orçamento, que, como já tive a

honra de dizer-vos, deve ser a constante aspiração dos brazileiros.

Não obstante a taxa cam! ial conservar-se extremamente baixa e

os procluctos da nossa exportação se resentirem fortemente da grande
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depresstlo dos preços, é licito asseverar-vos que a situação vai me

lhorando, embora lentamente.

A exportação somente do café da safra de 1896-18g7, a partir de
1 de julho de 1895 até 31 de março deste anno, nus praças do

Rio de Janeiro e de Santos, elevou-se a 6.809.177 saccas, sendo o valor

do producto exportado, pela média das cotações, de 416.000: 000$,

no min}mo segundo informações obtidas no Ministerio da Fazenda.

Afim de bem accen tUB.r a affirmação de que melhora o estado do
Paiz, cumpre-me informar-vos que o Thesouro tem solvido os maiores

compromiss s que sobre elle pesavam, de sorte que tendem a desap

parecer completamente os encargos de caracter extraordinario que

teem sido até agora o maior embaraço para o equilibrio dtl receita

com a desI eza da Republica.

A indemnisação á Companhia Metropolitana, o pagamento ao

Estado de . Paulo da divida originada de impostos que lhe per

tenciam e foram arrecadados pela União, a liquidação com os Bancos
Regionaes e a proveniente das reclamações italianas, a grande massa

das dividas de exercicios findos que teem sido solvidas, a extincção

dos encargos derivados dos contractos para acquisiçao. do material

de guerra e a reducçao nos contractos para construcções navaes

- representam a somma de .muitos milhares de contos de réis que

não mais pesarão sobre o Thesouro.

Este trabalho penoso de liquidação dos grandes compromissos

que no foram transmittidos, fatigante para a aclministraçJo, arguida

não raras vezes de esteril, vai produzindo o effeito ,aliosissimo de

alliviar 03 orçamentos da União dos maiores encargos que os teem

onerado e ha de fatalmente concorrer para o seu desejado equilibrio.

A synopse do exercicio de 1896 accusa a arrecadaçuo já conhecida

e escripturada de 295.781: 876 472, que ascenderá a 333.243: 332: 629,

com a dos balanços ainda não recebidos pelo The ouro e calculada

en1 37.461:456$157.

Aquelle total, si se 8ugmentar a renda do semestt'e addicional,

calculada pela arrecadação em igual periodo do anno anterior em

•

Receita e
despeza
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11.746:038 538, elevar-se-ha á somma de 344.9 9:371 167. Tendo sido

a receita orçada em 349.634:000$, verifica-se na arrecadação uma

<1ifferença para menos de cerca de 5.000:000', que, acredito, desap

parecerá na liquidação do exercicio.

A despem do exercicio conhecida no Thesouro é de 273.860: 6 927,

incluidas as grandes retiradas de depositos que se derão no anno

findo, na importancia de 13.613: 166 544.

Foi fixada a despem pela Lei do orçamento em 343.536: ~iO 236.

Tel1do sido abertos dentro do dito anno creclitos extraorçamentarios

na importancia de 50.506:646 285, para se attender em parte aos

grandes compromissos a que já me referi, elevar-se-ha aquella

somma a 394.042:856$521, que ficará reduzida a 393.403:914 273 pela

eliminação de 638:942 248 relativos a creditos pertencentes a outros

.exercicios.

Comparando a receita de 344.!J89:371 167 com a despeza de

393.403:914.273 se verificaria o deficit de 48.4'14:543 10 , si não c n

tassemos com grandes saldos nas verbas orçamentarias e creditos

abertos, que não terão completa applicação.

Os elementos que possue o Thesouro sobre a arrecadação effe

ctuada no primeiro trimestre do anl10 corrente, consistentes em sua

totalidade em telegrammas expedidos pelas diversas estações da ReI u

:blica, são muito incompletos para se poder ajuizar da renda elo exercicio.

Por esses dados verifica-se que a renda do primeiro trimestre do

:anno foi 'de 73.268:748 488.

Calculando-se a mesma renda para os trimestres seguintes, será

·a do al1no de 293.074:993.952. Si a esta somma se accrescentar a renda

,do semestre addicional, adoptando-se a arrecadação de 1895 pal'a base

'do calCLllo, OL111.746:038 538, ter-se-ha lara o corrente exercicio a

arrecadação total de 304.821 :032.490.

Nota-se, é certo, um forte declinio na arrecadação da renda,

atLribuido n&o só á elevação das tarifas como á depressão extraor

dinaria do cambio.

O Governo está persuaclido de que a renda se desenvolver"l com

mais actividade nos trimestres subsequentes do exercicio e se esforça
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quanto é passiveI p'1ra que a arrecadação attinja á somma fixada nu

lei, tendo motivos para acreditar que a renda do fumo, do alcool e

do se110 excederão muito ás previsões do legislador.

Na ultima sessão do Congresso, apprehendendo com a maior ele

vação de vistas as gl'andes necessidades do Paiz, imprimistes á Lei do

orçamento para o presente exercicio o cunho de rigorosa economia.

Ol'çando a receita em 339.307: 000 fixastes, entretanto, a de peza

em 313.169: 790 136, fazendo córtes profundos em verbas numerosas,

principalmente no orçamento do Ministerio da Industria e Viação.

ConBo que hm-eis de perseverar no empenho patriotico de re

duzir a despeza publica aos mais rigorosos limites, não se devendo

esperar da renda aduaneira, já c mprimido. p r uma tarifa elevada,

recurs s para acudir a despezas que não sejam imprescindi,ei ao

set'vi publico.

Senhores Membros do ConoTesso -acional:

Sã estas a ir:formações que me cumpre ministt'ar-vos sobre os

variado ramo da administração e qu serão ompletadas pelas que

encontrat'eis nos relutorios dos differentes ministerios.

C ngratulando-me comvosco pela vossa reunião, Bcai certos de

que enc ntrareis da I arte elo Governo a mal franca e leal coope

ração para o completo ele empenho de ,"ossa elevado. funcçõe.

Cal ital Federal 3 de maio de 1897.

PRESIDENTE DA REPUBLICA.






